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CARLOS ALMEIDA FILHO, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente, REQUERER 

V. Exa., que se digne a oficiar junto ao Órgão competente Municipal, para solicitar a devida fiscalização e 

notificação dos proprietários das residências instaladas na Avenida Nicola Biancardi e na Avenida Augusto 

Calmon, ambas localizadas no centro da cidade, para regularizarem suas calçadas, visto que muitas 

residências dessas avenidas não possuem a calçada adequada para a passagem de pedestres. É dever 

dos proprietários das residências a devida regularização das calçadas e dever do município a fiscalização. 

Por todos esses motivos se faz necessário que a referida reivindicação seja atendida com URGÊNCIA.    

 

Pede deferimento. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”.  

 

Linhares/ES, 17 de julho de 2018. 

 

 

CARLOS ALMEIDA FILHO 
Vereador 

 


